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APRESENTAÇÃO

O  Boletim  de  Serviço  Interno  do  Campus  Governador  Mangabeira  é  um  instrumento

destinado a dar publicidade aos atos, procedimentos formais e ações realizadas pela Instituição,

exigência legal disposta na Lei 4.965, de 26 de junho de 1966. 

Produzido pelo Gabinete e pelo Núcleo de Comunicação e Eventos, o material é divulgado

no portal do Campus, em formato PDF e encaminhado ao correio eletrônico de todos os servidores.

Seu  conteúdo  está  organizado  em  conformidade  com  os  assuntos  administrativos  e

pedagógicos rotineiros da Instituição.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 44/2023 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 2 de maio de
2023

Designa servidores para compor o NDE - Núcleo Docente

Estruturante, para elaboração do Projeto Pedagógico  Curso

Superior de Tecnologia em Gastronomia IF

Baiano campus Governador Mangabeira. 

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022,

publicado no DOU de 21/03/2022, e de acordo com as disposições con1das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na

Lei nº 8.112/1990, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor o NDE - Núcleo Docente Estruturante, para

elaboração do Projeto Pedagógico do Curso Superior de Tecnologia em Gastronomia  do IF Baiano campus

Governador Mangabeira:

SERVIDOR (A) CARGO
Matrícula

SIAPE

FUNÇÃO NA

COMISSÃO

Erica Maresol Reina Shima Professor EBTT 1156919 Presidente

Andre Faria Porto Professor EBTT 2399957 Membro

Alisson Jadavi Pereira da

Silva
Professor EBTT 1794942 Membro

Cris1ane Santos de Jesus Professor EBTT 1091937 Membro

Daniela de Souza Hansen  Professor EBTT 1582861 Membro

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - GMB-DG, em 02/05/2023 13:59:36.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 02/05/2023. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

431637
732d74ac94

Rua Waldemar Mascarenhas, S/N, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR
MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 45/2023 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 4 de maio de
2023

Designa servidores para atuarem na Fiscalização do Contrato

05/2023 - EMPRESA SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022,

publicado no DOU de 21/03/2022, e de acordo com as disposições con3das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na

Lei nº 8.112/1990, 

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a PORTARIA 40/2023 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 25 de abril de 2023;

Art. 2º Designar o servidor  DIEGO AQUINO NOGUEIRA, Engenheiro-área, SIAPE 1977680, como Fiscal 3tular e

a servidora CRISTIANE SANTOS DE JESUS, Ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, SIAPE 1091937, como Fiscal subs3tuta, para fiscalizarem o contrato nº 05/2023, processo

nº 23337.250285.2023-26, firmado entre o IF Baiano Campus Governador Mangabeira e a empresa EMPRESA

SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.289.513/0001-65 , cujo objeto do presente

instrumento é a contratação do serviço de elaboração de projetos arquitetônicos e complementares para

construção do Auditório do Campus do IF Baiano – Campus Governador Mangabeira que será prestado nas

condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao processo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - GMB-DG, em 04/05/2023 16:03:27.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 04/05/2023. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

433102
146622ac00

Rua Waldemar Mascarenhas, S/N, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR
MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 47/2023 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 5 de maio de
2023

Cons�tui comissão para prestação de contas do TED 10400 - IF

Baiano - Campus Governador Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022,

publicado no DOU de 21/ 03/2022, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na

Lei nº 8.112/1990, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para  cons�tuírem Comissão para recebimento e ateste do

equipamento Máquina de Picolé, empenho 2021NE000088, pregão eletrônico 3/2021, processo administra�vo:

23337250225202141, valor: R$ 7.930,00 (Sete Mil, Novecentos e Trinta Reais) campus Governador Mangabeira:

SERVIDOR (A) CARGO
Matrícula

SIAPE

FUNÇÃO NA

COMISSÃO

Luciana Lemos Garcia
Assistente em

Administração
1975918 Membro

Rosane Cardoso dos Santos

Dias
Professor EBTT 2725138 Membro

Sandoval Sampaio da Silva
Assistente em

Administração
1983812 Membro

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - GMB-DG, em 05/05/2023 09:12:47.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 05/05/2023. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

433301
bdd1a0fc15

Rua Waldemar Mascarenhas, S/N, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR
MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 49/2023 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 8 de maio de
2023

Cons�tui comissão de planejamento para planejamento da

contratação de empresa especializada no fornecimento de gás de

cozinha para o IF Baiano - Campus Governador Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022,

publicado no DOU de 21/ 03/2022, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na

Lei nº 8.112/1990, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a PORTARIA 48/2023 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para  cons�tuírem comissão de planejamento para contratação

de empresa especializada no fornecimento de gás de cozinha para o IF Baiano - Campus Governador Mangabeira: 

SERVIDOR (A) CARGO
Matrícula

SIAPE

FUNÇÃO NA

COMISSÃO

Cris�ane Oliveira Costa Nutricionista 1824520
Integrante

Requisitante

Cris�ane Santos de Jesus Professor EBTT 1091937
Integrante

Administra�vo

Jocemara Nascimento dos

Santos
Professor EBTT 3028784

Integrante

Administra�vo

Silvia Fernanda Sales dos

Santos 
Assistente de Aluno 2336462

Integrante

Administra�vo

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - GMB-DG, em 08/05/2023 16:39:58.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/05/2023. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

434279
c92ed39aba

Rua Waldemar Mascarenhas, S/N, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR
MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 50/2023 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 9 de maio de
2023

Cons�tui comissão responsável pela elaboração da minuta de

Edital de Seleção de Professor Substituto de História e
Sociologia, IF Baiano - Campus Governador Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022,

publicado no DOU de 21/03/2022, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na

Lei nº 8.112/1990, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar PORTARIA 19/2023 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO ;  

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para  cons�tuírem comissão responsável pela elaboração da
minuta de Edital de Seleção de Professor Subs�tuto de História e Sociologia do  IF Baiano - Campus Governador
Mangabeira:

SERVIDOR (A) CARGO
Matrícula

SIAPE

FUNÇÃO NA

COMISSÃO

Liane da Cruz Mota Administrador 18661122 Presidente

Ariomar da Luz Oliveira Professor EBTT 1780783 Membro

Jocemara Nascimento dos

Santos
Professor EBTT 3028784 Membro

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - GMB-DG, em 09/05/2023 11:42:59.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/05/2023. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

434661
939f2ce086

Rua Waldemar Mascarenhas, S/N, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR
MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 52/2023 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 9 de maio de
2023

Cons�tui comissão de planejamento da contratação para  compra

de materiais e equipamentos para o componente Artes Visuais

- IF Baiano - Campus Governador Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022,

publicado no DOU de 21/ 03/2022, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na

Lei nº 8.112/1990, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para  cons�tuírem comissão de planejamento da contratação

para compra de materiais e equipamentos para o componente Artes Visuais, IF Baiano - Campus Governador

Mangabeira:

SERVIDOR (A) CARGO
Matrícula

SIAPE

FUNÇÃO NA

COMISSÃO

Cris�ane Santos de Jesus Professor EBTT 1091937
Integrante

Requisitante

Daiana Silva Mamona

Nascimento

Assistente em

Administração
2034862

Integrante

Administra�vo

Elisio Jose da Silva Filho Professor EBTT 2015435
Integrante

Administra�vo

Jocemara Nascimento dos

Santos
Professor EBTT 3028784

Integrante

Administra�vo

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - GMB-DG, em 09/05/2023 15:57:34.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/05/2023. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

434943
a60e159f7c

Rua Waldemar Mascarenhas, S/N, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR
MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 53/2023 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 9 de maio de
2023

Cons�tui comissão de planejamento da contratação para

Aquisição de equipamentos para copa/cozinha do IF Baiano -

campus Governador Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022,

publicado no DOU de 21/ 03/2022, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na

Lei nº 8.112/1990, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para  cons�tuírem comissão de planejamento da contratação

 para aquisição de equipamentos para copa/cozinha do IF Baiano - campus Governador Mangabeira:

SERVIDOR (A) CARGO
Matrícula

SIAPE

FUNÇÃO NA

COMISSÃO

Cris�ane Oliveira Costa Nutricionista 1824520
Integrante

Requisitante

Cris�ane Santos de Jesus Professor EBTT 1091937
Integrante

Administra�vo

Jocemara Nascimento dos

Santos
Professor EBTT 3028784

Integrante

Administra�vo

Silvia Fernanda Sales dos

Santos
Assistente de Aluno 2336462

Integrante

Administra�vo

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - GMB-DG, em 09/05/2023 16:04:22.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/05/2023. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

434948
668e0af949

Rua Waldemar Mascarenhas, S/N, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR
MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 54/2023 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 12 de maio de
2023

Cons�tui comissão responsável pela elaboração da minuta de

Edital de Seleção de Professor Substituto de História e
Sociologia, IF Baiano - Campus Governador Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022,

publicado no DOU de 21/03/2022, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na

Lei nº 8.112/1990, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar PORTARIA 50/2023 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 9 de maio de 2023

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para  cons�tuírem comissão responsável pela elaboração da
minuta de Edital de Seleção de Professor Subs�tuto de História e Sociologia do  IF Baiano - Campus Governador
Mangabeira:

SERVIDOR (A) CARGO
Matrícula

SIAPE

FUNÇÃO NA

COMISSÃO

Ariomar da Luz Oliveira Professor EBTT 1780783 Presidente

Jocemara Nascimento dos

Santos
Professor EBTT 3028784 Membro

Liane da Cruz Mota Administrador 18661122 Membro

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - GMB-DG, em 12/05/2023 15:26:51.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 12/05/2023. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

436660
66fa32a4a6

Rua Waldemar Mascarenhas, S/N, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR
MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 55/2023 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 15 de maio de
2023

Autoriza servidor a conduzir os veículos oficiais pertencentes

ao campus Governador Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022,

publicado no DOU de 21/03/2022, e de acordo com as disposições con(das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na

Lei nº 8.112/1990, 

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o servidor ARIOMAR DA LUZ OLIVEIRA, Ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 1780783 a conduzir os veículos oficiais pertencentes ao campus

Governador Mangabeira.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - GMB-DG, em 15/05/2023 09:59:04.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 15/05/2023. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

436935
8bdcfd79ae

Rua Waldemar Mascarenhas, S/N, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR
MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000



Fone: (75) 3638-2012



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 56/2023 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 18 de maio de
2023

Autoriza servidora a conduzir os veículos oficiais pertencentes

ao campus Governador Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022,

publicado no DOU de 21/03/2022, e de acordo com as disposições con(das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na

Lei nº 8.112/1990, 

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a  servidora JOCEMARA NASCIMENTO DOS SANTOS, Ocupante do cargo de Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 3028784 a conduzir os veículos oficiais pertencentes ao

campus Governador Mangabeira.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - GMB-DG, em 18/05/2023 13:54:21.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 18/05/2023. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

439046
9c1cead343

Rua Waldemar Mascarenhas, S/N, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR
MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000



Fone: (75) 3638-2012
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 60/2023 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 26 de maio de
2023

Designa pregoeiro oficial e equipe de apoio para

operacionalizar o pregão eletrônico 04/2023 - Ins�tuto

Federal Baiano.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022,

publicado no DOU de 21/03/2022, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na

Lei nº 8.112/1990, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Robson de Souza Santos, Assistente em Administração, SIAPE 1756139,  pregoeiro

oficial e Daiana Silva Mamona Nascimento, Assistente em Administração, SIAPE 2034862 e Willy Jaguaracy

Vasconcelos Rodrigues, Técnico em Agropecuária, SIAPE 2390307 como equipe de apoio para operacionalizar o

pregão eletrônico 04/2023 que tem como objeto a Aquisição de unidades de manejo bovino e acessórios para

estruturação das unidades educa�vas de campo - Bovinocultura localizadas no Ins�tuto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Baiano, Campi Governador Mangabeira, Valença, Guanambi, Itaberaba, Itape�nga e Xique-

Xique.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - GMB-DG, em 26/05/2023 08:40:48.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 26/05/2023. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

441835
89dbd1e7d1



Rua Waldemar Mascarenhas, S/N, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR
MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 61/2023 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 26 de maio de
2023

Cons�tui comissão responsável pelo acompanhamento e
assessoramento necessário para implantação do projeto “Projeto
EnergIF/Eletrobrás” - Campus Governador Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022,

publicado no DOU de 21/03/2022, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na

Lei nº 8.112/1990, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar PORTARIA 135/2022 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO;

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor  Comissão responsável pelo acompanhamento e

assessoramento necessário para implantação do projeto “Projeto EnergIF/Eletrobrás” - Campus Governador

Mangabeira:

SERVIDOR (A) CARGO Matrícula / RG
Função na
Comissão

Edson Fraga Grisi Professor EBTT 2001623 Presidente

Antonio Cesar Souza dos

Santos
Professor EBTT 1553063 Membro

Alexsandro Silva Santos 

Analista de

Tecnologia da

Informação

1157226 Membro

Carlos Rubens Silva Deutsch
Técnico em

Contabilidade
1652482 Membro

Sandoval Sampaio da Silva Auxiliar de Biblioteca 1983812 Membro

Art. 2º São atribuições da comissão:

1) Verificar os pré-requisitos para implantação do equipamento de monitoramento no campus;

2) Orientar a Direção-Geral nas ações necessárias para instalação do equipamento;
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3) Acompanhar a execução dos serviços necessários para instalação do equipamento;

4) Par�cipar das reuniões com a reitoria para acompanhamento da execução do projeto;

5) Par�cipar das reuniões on-line com os responsáveis pela implantação do projeto EnergIF/Eletrobrás na Rede

Federal;

6) Manter informado o Grupo de Trabalho da reitoria responsável pelo acompanhamento e execução do projeto

no IF Baiano;

7) Acompanhar os serviços de instalação do equipamento;

8) Monitorar os teste na implantação do projeto;

9) Emi�r um relatório à Direção-Geral com relação a conclusão do processo de implantação do equipamento e do

funcionamento do sistema de monitoramento.

Art. 3º A comissão terá o  prazo de 60 (noventa) dias para conclusão dos trabalhos.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - GMB-DG, em 26/05/2023 12:19:22.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 26/05/2023. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

441980
b2cd5590b0

Rua Waldemar Mascarenhas, S/N, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR
MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 62/2023 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 29 de maio de
2023

Cons�tui comissão Organizadora Local do FAMIF 2023 - IF

Baiano Campus Governador Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022,

publicado no DOU de 21/03/2022, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na

Lei nº 8.112/1990, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para  cons�tuírem Comissão Organizadora Local do Fes�val de

Arte e Música do IF Baiano – o FAMIF BAIANO 2023 - campus Governador Mangabeira:

SERVIDOR (A) CARGO
Matrícula

SIAPE/RG

FUNÇÃO NA

COMISSÃO

Elisio Jose da Silva Filho Professor EBTT 2015435 Presidente

Ariomar da Luz Oliveira Professor EBTT 1780783 Membro

Daniel Florencio Filho Professor EBTT 3317740 Membro

Fabiana da Silva Castro Professor EBTT 1361244615 Membro

Marcos Vinicius Paim da

Silva
Professor EBTT 1567502 Membro

Art. 2º  Cabe à Comissão Organizadora local:

1) Estar ciente de todas as orientações e informações do Edital do Fes�val de Arte e Música do IF Baiano 2023;

2) Proporcionar no seu campus a ampla divulgação do período de inscrição no FAMIF BAIANO; bem como auxiliar

estudantes, servidores(as) e colaboradores(as) nas inscrições, conforme informações do Edital;

3) Acompanhar o Cronograma do FAMIF BAIANO 2023 e o site famif.iCaiano.edu.br (publicações de

homologações de inscrições, listas, resultados e o período de realização dos Fes�vais Internos) para planejamento

e execução das ações necessárias e atendimento dos prazos estabelecidos;
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4) Acompanhar os e-mails informa�vos enviados pela Pró-Reitoria de Extensão às Coordenações de Extensão,

dando o devido retorno quando solicitadas informações;

5) Buscar pessoas para compor a Banca Julgadora do Fes�val Interno no campus (ver orientações do Edital sobre a

composição da Banca e os Baremas de avaliação);

6) Informar à Coordenação de Difusão Cultural da PROEX a lista de apresentações arKs�cas selecionadas para

par�cipação no Fes�val Intercampi;

7) Selecionar as pessoas que farão parte da delegação do campus para deslocamento ao Fes�val Intercampi

(Docente de Arte e Música, Assistente social e/ou Técnico de Enfermagem, Membros da comissão etc, contanto

que atenda o número estabelecido pela Extensão de acordo com o orçamento disponível);

8) Elaborar o Roteiro de Apresentação e a Programação do Fes�val Interno no campus (a Coordenação de Difusão

Cultural da PROEX disponibilizará um modelo como sugestão);

9) Formar parcerias locais no município e região, caso sejam necessárias, para agregar à logís�ca e infraestrutura

do Fes�val Interno.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - GMB-DG, em 29/05/2023 10:55:59.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 29/05/2023. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

442369
98cf404932

Rua Waldemar Mascarenhas, S/N, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR
MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 65/2023 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 29 de maio de
2023

Cons�tui Comissão para seleção de estagiários para o

Laboratório de Alimentos IF Baiano - campus Governador

Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022,

publicado no DOU de 21/ 03/2022, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na

Lei nº 8.112/1990, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para  cons�tuírem Comissão de seleção de estagiários para o

Laboratório de Alimentos IF Baiano - campus Governador Mangabeira:

SERVIDOR (A) CARGO
Matrícula

SIAPE

FUNÇÃO NA

COMISSÃO

Cris�ane Oliveira Costa Nutricionista 1824520 Presidente

Daiana Silva Mamona

Nascimento

Assistente em

Administração
2034862 Membro

Jocemara Nascimento dos

Santos
Professor EBTT 3028784 Membro

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código
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Código de
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Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - GMB-DG, em 29/05/2023 16:22:32.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 29/05/2023. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

442636
f9ad35554d

Rua Waldemar Mascarenhas, S/N, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR
MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 66/2023 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 30 de maio de
2023

Cons�tui Comissão para seleção de estagiários para o

Laboratório de Alimentos IF Baiano - campus Governador

Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022,

publicado no DOU de 21/ 03/2022, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na

Lei nº 8.112/1990, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar PORTARIA 65/2023 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 29 de maio de 2023;

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para  cons�tuírem Comissão de seleção de estagiários para o

Laboratório de Alimentos IF Baiano - campus Governador Mangabeira:

SERVIDOR (A) CARGO
Matrícula

SIAPE

FUNÇÃO NA

COMISSÃO

Cris�ane Santos de Jesus Professor EBTT 1091937 Presidente

Daiana Silva Mamona

Nascimento

Assistente em

Administração
2034862 Membro

Jocemara Nascimento dos

Santos
Professor EBTT 3028784 Membro

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código
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Código de
Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - GMB-DG, em 30/05/2023 11:07:45.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 30/05/2023. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

442897
35855d72f9

Rua Waldemar Mascarenhas, S/N, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR
MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 67/2023 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 30 de maio de
2023

Cons�tui Comissão para para organização do evento: Feira

Cultural do Recôncavo/Mostra dos Municípios de Origem

(NEABI) - IF Baiano  campus Governador Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022,

publicado no DOU de 21/ 03/2022, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na

Lei nº 8.112/1990, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para  cons�tuírem Comissão para organização do evento: Feira

Cultural do Recôncavo/Mostra dos Municípios de Origem (NEABI) - IF Baiano  campus Governador Mangabeira:

SERVIDOR (A) CARGO
Matrícula

SIAPE

FUNÇÃO NA

COMISSÃO

Sudelmar Dias Fernandes Professor EBTT 1725760 Presidente

Cris�ane Santos de Jesus Professor EBTT 1091937 Membro

Cris�ane Oliveira Costa Nutricionista 1824520 Membro

Ildo Rodrigues Oliveira Professor EBTT 1966883 Membro

Jose Maria Barbosa dos

Santos
Professor EBTT 1625462 Membro

Jose Radamés Benevides de

Melo
Professor EBTT 1743022 Membro

Luciene da Silva Santos Pedagoga 1891152 Membro

Maria Asenate Conceição

Franco
Assistente Social 1800687 Membro

Silvia Fernanda Sales dos

Santos
Assistente de Aluno 2336462 Membro

Art. 2º São competências da Comissão:
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I - Organizar a Feira Cultural do Recôncavo/Mostra dos Municípios de Origem (NEABI);

II - Acompanhar todas as etapas para a realização do evento.

Art. 3º A comissão terá o prazo de 30 dias para a conclusão de seus trabalhos.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - GMB-DG, em 30/05/2023 11:50:43.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 30/05/2023. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

442930
893432ab3f

Rua Waldemar Mascarenhas, S/N, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR
MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 68/2023 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 30 de maio de
2023

Cons�tui Comissão para organização do evento: Festa Junina

2023 - IF Baiano  campus Governador Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022,

publicado no DOU de 21/ 03/2022, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na

Lei nº 8.112/1990, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para  cons�tuírem Comissão para organização do evento: Festa

Junina 2023 - IF Baiano  campus Governador Mangabeira:

SERVIDOR (A) CARGO
Matrícula

SIAPE

FUNÇÃO NA

COMISSÃO

Cris�ane Santos de Jesus Professor EBTT 1091937 Presidente

Cleber de Jesus Figueiredo Professor EBTT 1703705 Membro

Daiana Silva Mamona

Nascimento

Assistente em

Administração
2034862 Membro

Ildo Rodrigues Oliveira Professor EBTT 1966883 Membro

Marcio Claudio Merces Brito Professor EBTT 1214807 Membro

Sudelmar Dias Fernandes Professor EBTT 1725760 Membro

Art. 2º São competências da Comissão:

I - Organizar o evento: Festa Junina 2023;

II - Acompanhar todas as etapas para a realização do evento.

Art. 3º A comissão terá o prazo de 30 dias para a conclusão de seus trabalhos.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código
Verificador:
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Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - GMB-DG, em 30/05/2023 12:03:11.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 30/05/2023. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

442954
0e8629a558

Rua Waldemar Mascarenhas, S/N, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR
MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Usuário logado:
ALBERTO SOUZA CERQUEIRA

Órgão:
NI - Campus Governador Mangabeira

CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA (INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO)
PERIODO DE 01/05/2023 A 31/05/2023

SOLICITAÇÃO DE VIAGEM

Número da
Solicitação

Nome do
Proposto

Órgão
Solicitante

Órgão
Superior

Tipo da
Viagem

Situação
da

Viagem
Motivo Viagem

Período Trecho
Quantidade

Diárias
Diárias
(R$)

Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Total
(R$)Início Término Origem Destino Meio de

Transporte

000558/23
CRISLAINE
NASCIMENTO
MOURA

NI NI NACIONAL Concluída Nacional -
Treinamento

27/04/2023 01/05/2023
Feira de
Santana
(BA)

Salvador
(BA) Rodoviário 4,0 1.364,08 0,00 1.364,08

01/05/2023 01/05/2023 Salvador
(BA)

Retorno
para Feira
de Santana
(BA)

Rodoviário 0,5 170,51 0,00 170,51

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 4,5 1.534,59 0,00 1.534,59

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 150,52 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 1.479,07

000739/23
ELIEZER
SANTANA
GOMES

NI NI NACIONAL Concluída Nacional - A
Serviço

02/05/2023 02/05/2023
Governador
Mangabeira
(BA)

Santo
Antônio de
Jesus (BA)

Veículo
Oficial

0,0 0,00 0,00 0,00

02/05/2023 02/05/2023
Santo
Antônio de
Jesus (BA)

Retorno
para
Governador
Mangabeira
(BA)

Veículo
Oficial

0,5 150,45 0,00 150,45

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 150,45 0,00 150,45

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 120,54

000783/23 LIVIA TOSTA
DOS SANTOS

NI NI NACIONAL Concluída Nacional -
Encontro/Seminário

05/05/2023 06/05/2023
Governador
Mangabeira
(BA)

Salvador
(BA)

Rodoviário 1,0 387,86 0,00 387,86

06/05/2023 06/05/2023 Salvador
(BA)

Retorno
para
Governador
Mangabeira
(BA)

Rodoviário 0,5 193,93 0,00 193,93

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 581,79 0,00 581,79

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 646,88

000785/23

SILVIA
FERNANDA
SALES DOS
SANTOS

NI NI NACIONAL Concluída
Nacional -
Encontro/Seminário

16/05/2023 19/05/2023
Governador
Mangabeira
(BA)

Salvador
(BA) Rodoviário 3,0 1.023,06 0,00 1.023,06

19/05/2023 19/05/2023
Salvador
(BA)

Retorno
para
Governador
Mangabeira
(BA)

Rodoviário 0,5 170,51 0,00 170,51

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 3,5 1.193,57 0,00 1.193,57

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 291,38 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 997,19

000815/23

DAIANA
SILVA
MAMONA
NASCIMENTO

NI NI NACIONAL Concluída
Nacional -
Convocação

18/05/2023 19/05/2023
Feira de
Santana
(BA)

Salvador
(BA)

Veículo
Oficial 1,0 341,02 0,00 341,02

19/05/2023 19/05/2023
Salvador
(BA)

Retorno
para
Governador
Mangabeira
(BA)

Veículo
Oficial 0,5 170,51 0,00 170,51

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 511,53 0,00 511,53

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 107,31 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 404,22



Número da
Solicitação

Nome do
Proposto

Órgão
Solicitante

Órgão
Superior

Tipo da
Viagem

Situação
da

Viagem
Motivo Viagem

Período Trecho
Quantidade

Diárias
Diárias
(R$)

Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Total
(R$)Início Término Origem Destino Meio de

Transporte

000817/23
ELIEZER
SANTANA
GOMES

NI NI NACIONAL Concluída
Nacional - A
Serviço

12/05/2023 12/05/2023
Governador
Mangabeira
(BA)

São
Gonçalo
dos
Campos
(BA)

Veículo
Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00

12/05/2023 12/05/2023

São
Gonçalo
dos
Campos
(BA)

Retorno
para
Governador
Mangabeira
(BA)

Veículo
Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 150,45 0,00 150,45

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 120,54

000863/23
CLEBER DE
JESUS
FIGUEIREDO

NI NI NACIONAL Concluída
Nacional - A
Serviço

25/05/2023 26/05/2023
Governador
Mangabeira
(BA)

Senhor do
Bonfim
(BA)

Veículo
Oficial 1,0 300,90 0,00 300,90

26/05/2023 26/05/2023
Senhor do
Bonfim
(BA)

Retorno
para
Governador
Mangabeira
(BA)

Veículo
Oficial

0,5 150,45 0,00 150,45

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 451,35 0,00 451,35

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 59,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 391,53

000921/23
ELIEZER
SANTANA
GOMES

NI NI NACIONAL Concluída Nacional - A
Serviço

18/05/2023 19/05/2023
Governador
Mangabeira
(BA)

Salvador
(BA)

Veículo
Oficial

1,0 341,02 0,00 341,02

19/05/2023 19/05/2023 Salvador
(BA)

Retorno
para
Governador
Mangabeira
(BA)

Veículo
Oficial

0,5 170,51 0,00 170,51

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 511,53 0,00 511,53

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 59,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 451,71

000922/23
ELIEZER
SANTANA
GOMES

NI NI NACIONAL Concluída Nacional - A
Serviço

26/05/2023 26/05/2023
Governador
Mangabeira
(BA)

Salvador
(BA)

Veículo
Oficial

0,0 0,00 0,00 0,00

26/05/2023 26/05/2023
Salvador
(BA)

Retorno
para
Governador
Mangabeira
(BA)

Veículo
Oficial 0,5 170,51 0,00 170,51

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 170,51 0,00 170,51

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 140,60

001243/23

ANTONIO
CESAR
SOUZA DOS
SANTOS

NI NI NACIONAL Concluída
Nacional - A
Serviço

02/05/2023 05/05/2023 Muritiba
(BA)

Salvador
(BA)

Veículo
Próprio

3,0 1.023,06 0,00 1.023,06

05/05/2023 05/05/2023 Salvador
(BA)

Retorno
para
Muritiba
(BA)

Veículo
Próprio

0,5 170,51 0,00 170,51

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 3,5 1.193,57 0,00 1.193,57

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 119,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 1.073,93

Sub-Total Geral 19,0 6.449,34 0,00 6.449,34

Total (R$) 5.826,21


